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Torna-se público que a Superintendência Regional de Polícia Federal em Goiás, CNPJ 00.394.494/0026-94, por meio da Comissão Permanente de Licitações, e-mail:
cpl.selog.srgo@pf.gov.br, realizará Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento menor preço , na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril
de 2021, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 67, de 08/07/2021, e demais legislação aplicáveis.

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA
1.1. O objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação, por dispensa de licitação, de licença permanente do software
Defender IA para controle e monitoramento de equipamentos de CFTV Intelbras, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação
Direta e seus anexos.

1.1.1. A contratação ocorrerá em item único, conforme tabela abaixo e detalhamento no Termo de Referência.

Item Subitem Especificação CATSER Unidade de Medida Quantidade Valor Máximo Unitário Valor Máximo Total

1

1.1
Licença base de vídeo com 16 canais de vídeo.

Defender IA, versão 3.0 ou mais atual.

27499

Unidade 1 R$ 8.785,34 R$ 8.785,34

1.2
Licença base de controle de acesso com 16 portas.

Defender IA, versão 3.0 ou mais atual.
Unidade 1 R$ 5.591,58 R$ 5.591,58

1.3
Licença de 1 conexão de vídeo com suporte a
câmeras de reconhecimento facial e leitura de placas.

Defender IA, versão 3.0 ou mais atual.
Unidade 48 R$ 812,78 R$ 39.013,44

1.1.2. Quando da formação do preço e cadastramento no certame, o licitante deverá detalhar na proposta comercial os valores unitários e totais de
cada tipo de serviço, a fim de se evitar jogo de planilha, respeitando os valores máximos permitidos.

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às
especificações do objeto.

 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA
2.1. A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, ferramenta informatizada integrante do Sistema de
Compras do Governo Federal – Compras.gov.br, disponível no Portal de Compras do Governo Federal, no endereço eletrônico www.gov.br/compras.

2.1.1. O procedimento será divulgado no Compras.gov.br e no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos
fornecedores registrados no Sistema de Registro Cadastral Unificado - SICAF, por mensagem eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que pretende atender.

2.1.2. O Compras.gov.br poderá ser acessado pela web ou pelo aplicativo Compras.gov.br.

2.1.3. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao
provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por
terceiros não autorizados.

2.2. A participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 49, inciso IV, c/c o art. 48, inciso I, da Lei Complementar nº 123,
de 14 de dezembro de 2006.
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2.2.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano calendário de
realização do procedimento, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida
para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

2.2.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da
Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei
Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015.

2.3. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:

2.3.1. Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);

2.3.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

2.3.3. Que se enquadrem nas seguintes vedações:

a) Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de
bens a ele relacionados;

b) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja
dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando
a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

c) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

d) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com
agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

e) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

f) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração
de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação
trabalhista.

2.3.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico;

2.3.3.2. O disposto na alínea “c” aplica-se também ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a
efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta
da personalidade jurídica do fornecedor;

2.3.4. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e

2.3.5. Sociedades cooperativas.

2.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo
ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a
matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021.

 

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL
3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item.

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a
proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço ou o desconto, até a data e o horário estabelecidos para abertura do
procedimento.

3.2.1. O fornecedor não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para contratação.

3.2.2. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou  de acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo.

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou o desconto ofertados, vinculam a Contratada.

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que
incidam direta ou indiretamente na execução do objeto;

3.4.1. A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das
propostas.

3.4.2. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de
pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada será aquela correspondente à média dos
efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 12 (doze) meses.

3.6. Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos pela legislação vigente.

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de
Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios
necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

3.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.

3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar Termo de Aceitação, em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às
seguintes declarações:

3.9.1. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

3.9.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos;

3.9.3. Que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo-as como firmes e verdadeiras;

3.9.4. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº
8.213/91.

3.9.5. Que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a
partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

3.10. O fornecedor organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16
da Lei nº 14.133, de 2021.

3.11. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus
arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.

3.12. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar sua proposta inicial, a parametrização de valor final mínimo,
com o registro do seu lance final aceitável, menor preço ou maior desconto, conforme o caso.

3.12.1. Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, respeitados os limites cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre
lances previsto neste aviso.
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3.12.1.1. Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados manualmente, na forma da seção respectiva deste Aviso de Contratação Direta;

3.12.2. O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, desde que não assuma valor superior a lance já registrado por ele no
sistema.

3.12.3. O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes do certame e para o órgão ou entidade contratante. Apenas os lances
efetivamente enviados poderão ser conhecidos dos fornecedores na forma da seção seguinte deste Aviso.

 

4. FASE DE LANCES
4.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances
públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste aviso.

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do
seu recebimento e do valor consignado no registro.

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou percentual de desconto superior ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.

4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele
ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta.

4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao
que cobrir a melhor oferta é de R$ 1,00 (um real).

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro no sistema.

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance ou do maior desconto registrado, vedada a identificação
do fornecedor.

4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo
sistema, em ordem crescente de classificação.

4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não
havendo tempo aleatório ou mecanismo similar.

 

5. JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS
5.1. Encerrada a fase de lances, quando a proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou abaixo do desconto definido para a contratação, o
pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas.

5.1.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o menor preço ou o maior desconto, para que seja obtida a melhor
proposta compatível em relação ao estipulado pela Administração.

5.1.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de classificação,
quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo ou abaixo do desconto
definido para a contratação.

5.2. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a todos e registrado na ata do procedimento da dispensa eletrônica, devendo
esta ser anexada aos autos do processo de contratação.

5.3. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a contratação, será solicitado ao fornecedor o envio da proposta adequada ao último
lance ofertado ou ao valor negociado, se for o caso, acompanhada dos documentos complementares, quando necessários.

5.3.1. Além da documentação supracitada, o fornecedor com a melhor proposta deverá encaminhar planilha com indicação de custos unitários e formação de
preços, com os valores adequados à proposta vencedora.

5.3.2. O pregoeiro solicitará o envio da proposta, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da
proposta.

5.3.2.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

5.4. Encerrada a etapa de negociação, se houver, o pregoeiro verificará se o fornecedor provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de
participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e nos itens 3.3 e seguintes deste Aviso, especialmente quanto à existência de
sanção que impeça a participação no processo de contratação direta ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

5.4.1. SICAF; 

5.4.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e

5.4.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

5.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da
Lei n° 8.429, de 1992.

5.6. Caso conste na Consulta de Situação do fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o órgão diligenciará para verificar se houve fraude por
parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput)

5.6.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º).

5.6.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º).

5.6.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de condição de participação.

5.7. Verificadas as condições de participação, o gestor examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do
preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Aviso de Contratação Direta e em seus anexos.

5.8. Será desclassificada a proposta vencedora que:

5.8.1. Contiver vícios insanáveis;

5.8.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;

5.8.3. Apresentar preços inexequíveis ou que permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;

5.8.4. Não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

5.8.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde que insanável.

5.9. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a
proposta de preços ou menor lance que:

5.9.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com
os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos,
exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

5.9.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como
leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes.
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5.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas
diligências, para que o fornecedor comprove a exequibilidade da proposta.

5.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificac ̧ão da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo
indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço.

5.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas;

5.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de impostos e contribuic ̧ões na forma do Simples
Nacional, quando não cabível esse regime.

5.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço
ou da área especializada no objeto.

5.13. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

5.14. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário para a sua continuidade.

5.15. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.
 

6. HABILITAÇÃO
6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021, constam do Termo de Referência e serão
solicitados do fornecedor mais bem classificado na fase de lances.

6.2. A habilitação dos fornecedores será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

6.2.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou
encaminhar, quando solicitado, a respectiva documentação atualizada.

6.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões
lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s).

6.3. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, indispensáveis à confirmação dos já apresentados para a habilitação, ou de documentos
não constantes do SICAF, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, por meio do sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de inabilitação. (art.
19, § 3º, da IN SEGES/ME nº 67, de 2021).

6.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos originais não digitais quando houver
dúvida em relação à integridade do documento digital.

6.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.

6.6. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome
da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da
matriz.

6.7. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for
comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.

6.8. O fornecedor provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação
cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da
aplicação das sanções cabíveis.

6.8.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s)
seja(m) suficiente(s) para a habilitação do fornecedor nos remanescentes.

6.9. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua
continuidade.

6.10. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo
com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta.

6.10.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente,
na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação.

6.11. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.
 

7. CONTRATAÇÃO
7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento
equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de
Contratação Direta.

7.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-
lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR), disponibilização de acesso à sistema de processo eletrônico para esse fim ou outro
meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento ou da disponibilização do acesso ao sistema de
processo eletrônico.

7.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

7.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor adjudicado, implica o reconhecimento de que:

7.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021;

7.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos;

7.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da
Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.

7.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.

7.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que
deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato.

 

8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:

8.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;

8.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

8.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;

8.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

8.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

8.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
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8.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação direta sem motivo justificado;

8.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;

8.1.9. Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

8.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como
ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.

8.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.

8.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às
seguintes sanções:

8.2.1. Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

8.2.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens
8.1.1 a 8.1.12;

8.2.3. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo
máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 8.1.2  a 8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

8.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais casos
que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;

8.3. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à
Contratante (art. 156, §9º).

8.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º).

8.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157).

8.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º).

8.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data
do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

8.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento
previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar.

8.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º):

8.9.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;

8.9.2. As peculiaridades do caso concreto;

8.9.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

8.9.4. Os danos que dela provierem para o Contratante;

8.9.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

8.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também
sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental
e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

8.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos
atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito,
com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160).

8.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às
sanções por ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP),
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161)

8.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei
nº 14.133, de 2021.

8.14. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este Aviso.
 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
9.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento fracassado), a Administração poderá:

9.1.1. Republicar o presente aviso com uma nova data;

9.1.2. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores
preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas.

9.1.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento.

9.1.3. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, conforme o caso.

9.2. As providências dos subitens 9.1.1 e 9.1.2 também poderão ser utilizadas se não houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados
(procedimento deserto).

9.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser
atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva notificação.

9.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer
mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

9.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário.

9.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de
tempo e registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento.

9.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua
validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

9.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que
não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

9.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação.
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9.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste
Aviso.

9.11. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.

9.12. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

9.12.1. Anexo I - Termo de Referência (SEI nº 35578039);

9.12.2. Anexo II - Estudo Técnico Preliminar (SEI nº 35553643).
________________________________________________________________
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos – CNMLC/CGU/AGU
Aviso de Contratação Direta – Lei nº 14.133/21 e IN SEGES/ME nº 67/2021
Versão: agosto/2023
Aprovado pela Secretaria de Gestão
Identidade Visual pela Secretaria de Gestão (Versão agosto/2023)
https://www.gov.br/agu/pt-br/composicao/cgu/cgu/modelos/licitacoesecontratos/14133/modelos-da-lei-no-14-133-21-para-contratacao-direta
 

Documento assinado eletronicamente por RAUL ALEXANDRE MARQUES DE SOUZA , Superintendente Regional em Exercício , em 19/06/2024, às 15:15, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei4.pf.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=35791952&crc=20DE05D2.
Código verificador: 35791952 e Código CRC: 20DE05D2.

Referência: Processo nº 08295.004613/2024-45 SEI nº 35791952
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MJSP - POLÍCIA FEDERAL

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE POLÍCIA FEDERAL EM GOIÁS

TERMO DE REFERÊNCIA

Processo nº 08295.004613/2024-45
 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
1.1. Contratação do serviço de licença permanente de software para controle e monitoramento dos equipamentos CFTV Intelbras, existentes na
Superintendência Regional de Polícia Federal em Goiás, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

Item Subitem Especificação CATSER Unidade de Medida Quantidade Valor Máximo
Unitário

Valor Máximo
Total

1

1.1
Licença base de vídeo com 16 canais de vídeo.

Defender IA, versão 3.0 ou mais atual.

27499

Unidade 1 R$ 8.785,34 R$ 8.785,34

1.2
Licença base de controle de acesso com 16 portas.

Defender IA, versão 3.0 ou mais atual.
Unidade 1 R$ 5.591,58 R$ 5.591,58

1.3
Licença de 1 conexão de vídeo com suporte a câmeras de
reconhecimento facial e leitura de placas.

Defender IA, versão 3.0 ou mais atual.
Unidade 48 R$ 812,78 R$ 39.013,44

1.1.1. Quando da formação do preço e cadastramento no certame, o licitante deverá detalhar na proposta comercial os valores unitários e totais de cada tipo
de serviço, a fim de se evitar jogo de planilha, respeitando os valores máximos permitidos.

1.2. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da emissão da nota de empenho, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

1.3. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação.
 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice
deste Termo de Referência.

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2024, conforme consta das informações básicas desse Termo de Referência.
 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO
3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de
Referência.

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Sustentabilidade
4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia
Nacional de Contratações Sustentáveis, no que couber:

4.1.1. A fim de garantir aquisições de menor impacto ambiental, em consonância com o Guia Nacional de Logística Sustentável, quando couber, será exigido
a oferta dos equipamentos que possuam a Etiqueta Nacional de Conservação de Energia – ENCE, na classe A, nos termos da Portaria INMETRO Nº 577/2015 que
aprova os Requisitos de Avaliação da Conformidade – RAC do produto e trata da etiquetagem compulsória.

4.1.2. Que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do INMETRO como produtos sustentáveis ou de menor impacto
ambiental em relação aos seus similares;

4.1.3. Seguir critérios de sustentabilidade, quais sejam: menor impacto ambiental, maior eficiência na utilização de recursos naturais como água e energia;
maior vida útil, menor custo de manutenção do bem, origem ambientalmente regular dos recursos naturais utilizados na sua fabricação e elaboração dos materiais e
equipamentos, desde que não comprometa a competitividade.

Indicação de marcas ou modelos
4.2. Na presente contratação será admitida a indicação da seguinte marca, característica ou modelo, de acordo com as justificativas contidas nos Estudos
Técnicos Preliminares:

4.2.1. Licença Perpétua do Software Intelbras DEFENSE IA, versão 3.0 ou mais atual, contemplando:

4.2.1.1. 1 (uma) licença base de vídeo com 16 (dezesseis) canais de vídeo;

4.2.1.2. 1 (uma) licença base de controle de acesso com 16 (dezesseis) controladoras;

4.2.1.3. 48 (quarenta e oito) licenças extra CFTV, conexão de vídeo com suporte a câmeras de reconhecimento facial e leitura de placas.

Subcontratação
4.3. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantia da contratação
4.4. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico
Preliminar.

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
Condições de execução
5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

5.1.1. Início da execução do objeto: 15 (quinze) dias do recebimento da nota de empenho.

Local da prestação dos serviço
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5.2. Superintendência Regional de Polícia Federal em Goiás (SR/PF/GO): Av. Edmundo Pinheiro de Abreu, nº 826 - Setor Bela Vista - Goiânia/GO - CEP
74823-030.

Informações relevantes para o dimensionamento da proposta
5.3. A demanda do órgão tem como base os requisitos descritos nos itens 4 e 6 do Estudo Técnico Preliminar e das seguintes características:

5.3.1. Licença Perpétua do Software Intelbras DEFENSE IA, versão 3.0 ou mais atual, contemplando:

5.3.1.1. 1 (uma) licença base de vídeo com 16 (dezesseis) canais de vídeo;

5.3.1.2. 1 (uma) licença base de controle de acesso com 16 (dezesseis) controladoras;

5.3.1.3. 48 (quarenta e oito) licenças extra CFTV, conexão de vídeo com suporte a câmeras de reconhecimento facial e leitura de placas.

Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021)
5.4. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

Procedimentos de transição e finalização do contrato
5.5. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às características do objeto.

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte
responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de
mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial
para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do
objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

Preposto
6.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em
relação à execução do objeto contratado.

6.7. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará
outro para o exercício da atividade.

Fiscalização
6.8. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art.
117, caput).

Fiscalização Técnica
6.9. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a
assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI).

6.10. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição
do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II).

6.11. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando
prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III).

6.12. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV).

6.13. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente
ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V).

6.14. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação
tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII).

Fiscalização Administrativa
6.15. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as
garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do
Decreto nº 11.246, de 2022).

6.16. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando
ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV).

Gestor do Contrato
6.17. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução
no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório
com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV).

6.18. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as
medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).

6.19. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os
problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).

6.20. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de
obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).

6.21. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser
conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246,
de 2022, art. 21, X).

6.22. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais
condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).

6.23. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no
valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
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Recebimento
7.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 5 (cinco) dias, pelos fiscais técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando
verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei nº 14.133, de 2021 e Arts. 22, X e 23, X do Decreto nº 11.246, de
2022).

7.2. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos
serviços a que se referem a parcela a ser paga.

7.3. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das
exigências de caráter técnico. (Art. 22, X, Decreto nº 11.246, de 2022).

7.4. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das
exigências de caráter administrativo. (Art. 23, X, Decreto nº 11.246, de 2022).

7.5. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista técnico e administrativo.

7.6. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da
execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá
resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

7.6.1. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do
último;

7.6.2. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de
serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

7.6.3.  fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser
apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021)

7.6.4. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções
exigíveis.

7.6.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na
proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.7. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na
execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para
recebimento definitivo.

7.8. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela
autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes
procedimentos:

7.8.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações
assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento (art. 21, VIII, Decreto nº 11.246, de 2022).

7.8.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o
pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;

7.8.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e

7.8.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela fiscalização.

7.8.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado
pela fiscalização e gestão.

7.9. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133,
de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.10. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no
instrumento de cobrança.

7.11. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-
profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação
7.12. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção,
prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

7.13. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de
despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.14. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do
documento, tais como:

7.14.1. O prazo de validade;

7.14.2. A data da emissão;

7.14.3. Os dados do contrato e do órgão contratante;

7.14.4. O período respectivo de execução do contrato;

7.14.5. O valor a pagar; e

7.14.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.15. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante;

7.16. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao
SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº
14.133/2021.

7.17. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas; b) identificar possível razão que
impeça a contratação no âmbito do órgão ou entidade, tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem como ocorrências
impeditivas indiretas (Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018).

7.18. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

7.19. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da
regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e
necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

7.20. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente,
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assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.21. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não
regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento
7.22. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, contados da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos
termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.

7.23. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a
data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice ICTI - Índice de Custo da Tecnologia da Informação de correção monetária.

Forma de pagamento
7.24. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

7.25. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

7.26. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.26.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os
percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.27. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO E REGIME DE EXECUÇÃO
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
8.1. O contratado será selecionado por meio da realização de procedimento de DISPENSA DE LICITAÇÃO, na forma eletrônica, com fundamento na hipótese
do art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, que culminará com a seleção da proposta de MENOR PREÇO GLOBAL.

Regime de execução
8.2. O regime de execução do contrato será a empreitada por preço global.

Exigências de habilitação
8.3. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à
existência de sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:

a) SICAF;   
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 
 
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)

8.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que
prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

8.5. Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude
por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

8.6. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros.

8.7. O interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de contratação.

8.8. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do interessado será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

8.9. É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, ou encaminhar, quando solicitado pela Administração, a
respectiva documentação atualizada.

8.10. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.

8.11. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em
nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos
somente em nome da matriz.

8.12. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for
comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.

8.13. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que serão exigidos conforme sua natureza jurídica:

Habilitação jurídica
8.14. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território
nacional;

8.15. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

8.16. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à
verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

8.17. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI:
inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de
documento comprobatório de seus administradores;

8.18. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta
Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa
DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.

8.19. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de
seus administradores;

8.20. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou
empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem
sede a matriz.

8.21. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista
8.22. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

8.23. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do
Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do
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Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.24. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.25. declaração de que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo
menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

8.26. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de
negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

8.27. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu
ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.28. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício
contrata ou concorre;

8.29. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal
condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

8.30. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei
Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 53.390,36 (cinquenta e três mil trezentos e noventa reais e trinta e seis centavos), conforme custos unitários
apostos na tabela acima.

 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral da União.

10.2. A indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da assinatura do contrato ou instrumento equivalente.
 

11. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
11.1. São obrigações do Contratante:

11.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o Termo de Referência; e seus anexos;

11.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

11.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou
corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

11.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

11.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente
Contrato e no Termo de Referência.

11.1.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Termo de Referência;

11.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de
obrigações pelo Contratado;

11.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução da contratação, ressalvados os requerimentos
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

11.1.9. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por
igual período.

11.1.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

11.1.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

11.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

 

12. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
12.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de Referência e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e
as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

12.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada;

12.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

12.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do
prazo previsto, com a devida comprovação;

12.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo
esclarecimento ou informação por eles solicitados;

12.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

12.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos
ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

12.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável
pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão
conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede
do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;

12.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

12.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do
objeto contratual.

12.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a
segurança de pessoas ou bens de terceiros.

12.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

12.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência
Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021);
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12.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram
as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021);

12.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

12.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis
decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da
contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.

12.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do contratante;

12.18. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de
regência;

12.19. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados
pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato;

12.20. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre
limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

12.21. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do
memorial descritivo ou instrumento congênere.

12.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir
a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

 

13. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa à inexecução total do contrato;

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

13.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

I - Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156,
§2º, da Lei nº 14.133, de 2021);

II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);

III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato,
bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).

IV - Multa:

1. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

2. A partir do 31º (trigésimo primeiro) dia, o percentual de multa moratória será de 0,50 % (zero vírgula cinquenta por cento) por dia de atraso injustificado
sobre o valor da parcela inadimplida até o limite de 90 (noventa) dias

3. O atraso superior a 90 (noventa) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas
cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

4. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 13.1, de 10% (dez por cento) do valor do Contrato.

5. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 13.1, de 30% (trinta por cento) do valor do Contrato.

6. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 13.1, a multa será de 10% (dez por cento) do valor do Contrato.

7. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 13.1, a multa será de 10% (dez por cento) do valor do Contrato.

8. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 13.1, a multa será de 10% (dez por cento) do valor do Contrato.

13.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao
Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021).

13.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021);

13.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da
Lei nº 14.133, de 2021);

13.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além
da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).;

13.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar
da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente;

13.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o
procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar.

13.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para o Contratante;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

13.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que
também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e
autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

13.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática
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dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos
aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato
ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133,
de 2021).

13.8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos
às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).

13.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da
Lei nº 14.133/21.

13.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa,
poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que
o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

 

14. DOS CASOS OMISSOS
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e,
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

 

15. DIREITO A INFORMAÇÃO
15.1. Tendo em vista que os documentos pertencentes ao presente processo licitatório não se enquadram como sigilosos, informamos que as informações nele
contidas não necessitam de classificação, e estarão disponíveis para consulta tão logo o Edital seja publicado.

 

16. ORDEM DE FORNECIMENTO DE BENS E/OU DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

DADOS DO SOLICITANTE

Nome:

Endereço: Cidade: UF: CNPJ:

Contato: Telefone: E-mail:
 

DADOS DO FORNECEDOR

Nome:

Endereço: Cidade: UF: CNPJ:

Contato: Telefone: E-mail:
 

OBJETIVO

LICENÇA DE  SOFTWARE PARA CONTROLE E MONITORAMENTO

 

SOLICITAMOS FORNECER OS BENS E/OU SERVIÇOS ABAIXO DISCRIMINADOS, NA FORMA ESTABELECIDA EM SUA PROPOSTA OU NO PROCESSO
LICITATÓRIO, E NAS CONDIÇÕES CONSTANTES NO VERSO DESTA ORDEM:

ITEM DISCRIMINAÇÃO DOS BENS E/OU SERVIÇOS QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO (R$) VALOR TOTAL (R$)

     

VALOR TOTAL:
 

CONDIÇÕES GERAIS

LOCAL DE ENTREGA DOS BENS E/OU DA REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS: Avenida Edmundo Pinheiro de Abreu, 826, Setor Pedro Ludovico, Goiânia/GO.

HORÁRIO DE ENTREGA: De segunda a sexta-feira, das 08:00 às 12:00 e das 14:00 às 18:00hs.

RESPONSÁVEIS PELA SUPERVISÃO / RECEBIMENTO:

Observações:

 
A presente ordem de fornecimento de bens e/ou de prestação de serviços obedecerá aos seguintes termos e condições

1. O Fornecedor deverá acusar, prontamente, o recebimento da presente ordem de fornecimento de bens e/ou de prestação de serviços, comprometendo-se, para todos
os fins, a aceitar os termos e condições do presente Contrato Simplificado.

2. Concorda o Fornecedor/Prestador de Serviço que todas as mercadorias constantes da presente ordem de fornecimento de bens e/ou de prestação de serviços, são de
primeira qualidade, por ele garantidos como tais.

3. Responsabiliza-se, ainda, pelos vícios e defeitos, visíveis ou outros, que desde já são considerados redibitórios na forma da lei, obrigando-se, se assim o desejar a
Contratante, a refazer/recompor os serviços que não satisfaçam, plenamente, as especificações e indicações apresentadas pela Contratante, livres de qualquer
pagamento ou despesa extra e no prazo que lhe for designado.

4. O Fornecedor/Prestador de Serviço assume toda a responsabilidade por qualquer interpelação ou reivindicação que venha a ser feita, envolvendo patentes ou
direitos autorais, correndo, igualmente, por conta do Fornecedor/Prestador de Serviços quaisquer pagamentos, multas ou obrigações exigidas por alegados ou
possíveis titulares desses direitos.

5. A responsabilidade da Contratante na execução da presente ordem de fornecimento de bens e/ou de prestação de serviços limita-se e extingue-se ao preço e seu
pagamento, sendo da exclusiva responsabilidade do Fornecedor/Prestador de Serviço todas e quaisquer despesas ou ônus, inclusive trabalhistas e de previdência
social, não se compreendendo a operação realizada através da presente ordem de fornecimento de bens e/ou de prestação de serviços como subcontratação ou
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subempreitada.

6. As mercadorias e/ou serviços deverão ser entregues/executados no local indicado pelo Contratante na presente ordem de fornecimento de bens e/ou de prestação de
serviços e somente se entendem realizados após a entrega e verificação de que as mercadorias/serviços estão em perfeitas condições e satisfazem os requisitos,
especificações e indicações da Contratante, correndo por conta da pessoa física ou firma contratada toda responsabilidade pelas mercadorias/serviços que oferece,
bem como pelos seguros e outros, relativos à prestação dos serviços, sempre que expressamente e por escrito não se convencione o contrário.

7. Nenhum adicional de preço será devido pela Contratante, a qualquer título, a não ser que, expressamente e por escrito, seja isso convencionado.

8. A data da aceitação dos serviços pela Contratante fixará o termo inicial para a forma de pagamento que haja sido contratada, salvo quando expressamente
convencionado de outro modo.

9. O prazo estabelecido para a entrega das mercadorias/serviços deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecida a multa conforme Edital.

10. O pagamento da presente ordem de fornecimento de bens e/ou de prestação de serviços far-se-á, preferencialmente, via ordem bancária, ou por outra forma
previamente acordada com o Fornecedor/Prestador de Serviço.

11. O desconto de títulos, junto a terceiros ou mesmo instituições bancárias, que forem decorrentes da presente ordem de fornecimento de bens e/ou de prestação de
serviços depende de prévia e expressa autorização da Contratante.

_____________________________________________________________________
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Atualização: Dezembro/2023
Termo de Referência Contratação de Serviços – Contratação Direta
Aprovado pela Secretaria de Gestão
https://www.gov.br/agu/pt-br/composicao/cgu/cgu/modelos/licitacoesecontratos/14133/modelos-da-lei-no-14-133-21-para-contratacao-direta
 

Documento assinado eletronicamente por JOAO FRANCO DE URZEDA JUNIOR , Chefe de Setor, em 14/06/2024, às 10:03, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Documento assinado eletronicamente por ANTONIO CARLOS GARCIA MENDES , Agente de Polícia Federal , em 14/06/2024, às 10:57, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Documento assinado eletronicamente por LUIS HENRIQUE MAIA OLIVEIRA , Agente Administrativo(a), em 17/06/2024, às 14:32, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei4.pf.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=35578039&crc=B87F1EAA.
Código verificador: 35578039 e Código CRC: B87F1EAA.

Referência: Processo nº 08295.004613/2024-45 SEI nº 35578039
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MJSP - POLÍCIA FEDERAL

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE POLÍCIA FEDERAL EM GOIÁS

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Processo nº 08295.004613/2024-45
 

1. INFORMAÇÕES BÁSICAS
1.1. Processo de aquisição de licença permanente de software para controle e monitoramento
dos equipamentos CFTV Intelbras, existentes na Superintendência Regional de Polícia Federal em Goiás,
NUP 08295.004613/2024-45.

 

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE
2.1. A Informação Núcleo de Tecnologia da Informação - NTI/SR/PF/GO 35312308 alerta para
possível interrupção na utilização do software de videomonitoramento Defense instalado, proveniente de
TAC realizada em 2018, em utilização nesta Superintendência Regional da Polícia Federal em Goiás;

2.2. Conforme relatado, o referido software foi colocado gratuitamente pela empresa
distribuidora de produtos Intelbras, para a utilização das câmeras de segurança que foram adquiridas. À
época, a Intelbras mostrou-se interessada na instalação do software que estavam desenvolvendo para o
controle das câmeras de segurança e licenciou, gratuitamente, parte das funcionalidades do software
restringindo o mesmo a 64 dispositivos e certo volume de gravação;

2.3. Desde então, utilizou-se o produto sem problema. Em meados de 2023, houve uma
atualização do software e nova licença foi requerida. Em contato com a empresa Intelbras, não houve
sucesso na disponibilização da mesma, nos moldes da original, uma vez que não havia nenhum registro do
acordo firmado anteriormente. A Intelbras se prontificou a fornecer uma licença temporária (4 meses) até
que fosse verificada e sanada a pendência com a comprovação da aquisição do produto. Houve vários
contatos com a Intelbras. Sempre que a licença vencia a equipe de engenharia fornecia nova licença
temporária.

2.4. Conforme relatado, está cada vez mais difícil o contato e o recebimento da licença, peça
fundamental para o funcionamento do software.

2.5. Por fim, reporta a  necessidade de adquirir um software de controle e monitoramento, com
as características do ora instalado.

2.6. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº
14.133, de 2021, por tratar-se de aquisição de bem comum, no qual o objeto será cumprido no momento
da entrega do material.

 

3. ÁREA REQUISITANTE
3.1. Setor de Administração e Logística Policial

 

4. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1.  A escolha da licença de software requisitadas e suas quantidades levam em conta as
informações prestadas pelo NTI/SR/PF/GO.

4.2. O Software de vídeo monitoramento (VMS), que suporta receber eventos variados
provenientes dos dispositivos nas pontas e realizar o gerenciamento de eventos e imagens, com as
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seguintes especificações:

4.3. ARQUITETURA:

4.3.1. Software de vídeo monitoramento (VMS), com arquitetura baseada em
cliente/servidor, de nível corporativo escalável e modular;

4.3.2. Deverá possuir arquitetura aberta para suportar integração com aplicação de terceiros;

4.3.3. O sistema deverá operar preferencialmente em sistemas operacionais Windows 64bits;

4.3.4. O sistema deverá ser capaz de receber o vídeo provenientes de câmeras, gravadores e
câmeras conectadas à gravadores;

4.3.5. Deve suportar integração de vários servidores de vídeo em uma mesma rede, sendo
que estes terão capacidade de se comunicar entre si e vídeo e eventos devem ser transparentes e
visíveis entre servidores;

4.3.6. Deverá permitir que os dispositivos e sites remotos apareçam em um único sistema
para o usuário final;

4.3.7. Deverá ser sistema escalonável onde possa-se permitir o arranjo lógico de vários
servidores e estações clientes, contas de usuários e câmeras, todos sendo configurados em uma
implementação corporativa gerida por uma única interface gráfica de usuário (GUI);

4.3.8. Deverá ser capaz de gerenciar e armazenar vídeos provenientes de câmeras IP,
gravadores IP, analógicos e câmeras analógicas conectadas a gravadores, codificadores de vídeo para
vídeo wall;

4.3.9. Deverá ser capaz de suportar múltiplos fluxos de vídeos provenientes das câmeras, se
esta suportar, sendo possível escolher qual fluxo de vídeo será utilizado nas gravações e visualizações
ao vivo;

4.3.10. Deverá suportar expansão do banco de dados por meio de conexão com banco de
dados independentes, fazendo com que as informações sejam armazenadas por mais tempo; o sistema
deve permitir que um servidor seja o principal para controle, onde servidores adicionais serão
adicionados e registrados ao principal, para que a carga de processamento seja distribuída entre os
servidores secundários, sob a gestão do servidor principal;

4.3.11. O sistema deverá permitir que domínios com menor nível hierárquico sejam
adicionados ao sistema de forma a realizar um cascateamento, assim a aplicação admitirá que os
dispositivos constituintes dos níveis inferiores sejam exibidos e gerenciados, de maneira transparente,
pelos usuários conectados ao nível superior; o sistema deve suportar a redundância de
armazenamento de borda da câmera (caso possua opção para se ter cartão de memória), portanto se
uma câmera perder a conexão do servidor, uma vez que a conexão for restaurada, o sistema deve
obter o vídeo perdido do armazenamento SD da câmera e baixá-lo no arquivo do servidor de vídeo;

4.4. APLICAÇÃO:
4.4.1. Deverá suportar instalação em Windows server 2019 ou superior para o ambiente de
servidor e Windows 10 Pro ou superior para a estação cliente;

4.4.2. Deverá suportar recurso de recuperação de vídeo utilizando a gravação de borda, em
câmeras que aceitam cartão SD Card conectados.

4.5. VÍDEO MONITORAMENTO:

4.5.1. Gerenciamento:

4.5.1.1. Para o gerenciamento do vídeo o sistema deverá suportar instalação em
computador de servidor de vídeo (servidor) e estação de operador (cliente);

4.5.1.2. O sistema deverá possuir recursos de interface gráfica em que usuários
autorizados possam realizar inicialização ou interrupções dos serviços do software;

4.5.1.3. Os processos de instalação da aplicação servidor e aplicação cliente deverão ser
independentes um do outro, onde podem ser executados em uma mesma máquina ou em
máquinas distintas;
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4.5.1.4. O sistema não precisa requerer que as configurações sejam realizadas em um
servidor dedicado, ou seja, deve permitir a administração e configuração a partir de qualquer
servidor de vídeo ou máquina cliente na rede do mesmo sistema; deverá exibir janelas
interativas guiando o usuário nos progressos de configurações e que permita realizar as
primeiras configurações na instalação inicial;

4.5.1.5. Deverá ter a opção de gerenciamento de dispositivo através da detecção
automática de IP de um dispositivo conectado à rede e assim conseguir adicioná-lo ao sistema;

4.5.1.6. Deverá possuir recurso de adição de dispositivo em lote;

4.5.1.7. Para dispositivos do mesmo fabricante do software, deverá permitir realizar a
configuração de ao menos inicialização, mudança de endereço de rede e alteração de senha, de
forma individual;

4.5.1.8. Deve ser possível realizar a alteração do nome do dispositivo;

4.5.1.9. O sistema deverá possuir capacidade de operar com vários outros sistemas, em
locais diferentes, de forma que vários locais aparentam ser um só para o usuário final;

4.5.2. Vídeo:

4.5.2.1. Para vídeo monitoramento, o sistema deverá ser capaz de suportar a utilização
de vários fluxos de vídeos, provenientes de um mesmo dispositivo para várias aplicações, tais
como visualização, gravação, detecção de movimento e/ou foto;

4.5.2.2. Deverá ser capaz de aceitar o fluxo de vídeo proveniente de câmeras e
gravadores de outros fabricantes através do protocolo ONVIF; deverá suportar ao menos as
seguintes compressões de vídeo: H.264, H.265, MJPEG, MPEG4 ou MxPEG;

4.5.2.3. Deverá suportar dispositivos IP através de integração via protocolo ONVIF. 

4.5.3. Armazenamento:

4.5.3.1. Deverá suportar fluxo de vídeo proveniente de câmeras IP, gravadores IP e
câmeras analógicas conectadas a gravadores;

4.5.3.2. Deverá ser capaz de realizar configuração ao menos para gravação continua, por
detecção de movimento, por um período previamente configurado e/ou evento;

4.5.3.3. Poderá ser configurado o fluxo de vídeo, taxa de frames, e bitrate de cada
câmera individualmente sem que essas configurações afetem as configurações de gravação e
exibição de outras câmeras;

4.5.3.4. Deverá ser capaz de gravar o vídeo de câmeras IP e câmeras analógicas
(conectadas a gravadores) no mesmo servidor;

4.5.3.5. Deverá possuir recurso de proteger o download da gravação dos dispositivos por
senha;

4.5.3.6. Deverá ter capacidade de atingir ao menos 3900TB de armazenamento total do
sistema;

4.5.3.7. Deverá ser capaz de gravar um fluxo de vídeo proveniente de um dispositivo
diferente daquele utilizado para visualização;

4.5.3.8. Na visualização ao vivo, deverá ser possível realizar a inicialização de gravação
da câmera, sendo que ao utilizar esse recurso, essa gravação será armazenada na máquina local;

4.5.3.9. Deverá suportar sobrescrita de gravação, assim, o vídeo mais antigo será
sobrescrito em caso de o volume de gravação encher; deverá possuir opção de configuração de
intervalo de tempo de retenção de vídeo por câmera, assim como ter a possibilidade de criar
planos de intervalo de tempo de retenção de vídeo por câmera; deverá ser capaz de realizar
gravação pré e pós-movimento;

4.5.3.10. Deverá possuir arquitetura flexível e escalável para o dispositivo de
armazenamento, seja por meio do servidor, storages ou discos de rede (este último via
protocolo iSCSI);
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4.5.3.11. Deverá suportar a busca de gravação em dispositivo em borda, tais como
gravação em cartão SD conectado nas câmeras, e ser capaz de copiar o vídeo no arquivo de
vídeo do sistema;

4.5.3.12. Deverá suportar a busca de gravação armazenada em gravadores conectados ao
sistema;

4.5.4. Gestão do vídeo:

4.5.4.1. Deverá ser possível realizar a visualização do vídeo armazenado da câmera de
qualquer computador conectado à rede ou através de aplicação mobile, desde que o usuário
tenha permissão para tal operação;

4.5.4.2. Deverá suportar matriz virtual;

4.5.4.3. Em uma única matriz virtual de vídeo deve suportar a definição de diversos
planos de exibição, bem como agendamento de modelos de visualização;

4.5.4.4. O sistema de vídeo wall deverá permitir a visualização de qualquer câmera
operacional conectada ao sistema;

4.5.4.5. Deverá possuir opção para arrastar e soltar um canal de vídeo dentro da mesma
matriz e permitir criar exibições personalizadas;

4.5.4.6. Deverá possuir opção de visualizar uma lista de câmeras;

4.5.4.7. Os usuários, com a devida permissão, poderão escolher uma câmera da lista e
arrastar para uma célula de câmera;

4.5.4.8. Na visualização da câmera, deverá possuir opção para buscar uma câmera no
sistema, podendo utilizar o nome completo ou parte do nome;

4.5.4.9. A lista de câmeras deverá suportar o agrupamento destas;

4.5.4.10. O sistema deverá permitir a troca automática do fluxo de vídeo de exibição das
câmeras, de acordo com configuração realizada previamente, dependendo apenas da quantidade
de câmeras visualizadas no sistema simultaneamente (exemplo, ao alterar o layout de exibição
para de 1x1 para 2x2 o fluxo de vídeo é alterado automaticamente para diminuir processamento
na rede);

4.5.4.11. Deverá permitir a maximização da imagem de qualquer câmera individualmente,
bem como retornar para o layout configurado, utilizando apenas o mouse;

4.5.4.12. O sistema deverá possuir layouts de visualização pré-definidos e permitir a
criação de layouts personalizados;

4.5.4.13. O sistema deverá possuir um botão para habilitar ou desabilitar um ou múltiplos
planos de gravação sejam eles, contínuos, por período e/ou detecção de movimento;

4.5.4.14. Deve suportar visualização ao vivo e reprodução de gravação em uma mesa
página gráfica do usuário;

4.5.4.15. Deverá suportar realizar movimentação PTZ em tempo real;

4.5.4.16. Deverá suportar módulo de mapa;

4.5.5. Reprodução e pesquisa de arquivo:

4.5.5.1. O sistema deverá ser capaz de buscar e reproduzir vídeos gravados localmente a
partir do sistema de armazenamento;

4.5.5.2. A gravação deverá estar disponível imediatamente para reprodução (assim que a
sequência/arquivo de vídeo atual terminar de gravar);

4.5.5.3. A reprodução deverá ser realizada dentro da interface do sistema, sem a
necessidade de iniciar um aplicativo diferente;

4.5.5.4. Deverá possuir um botão para alternar entre a visualização ao vivo e o vídeo
gravado;
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4.5.5.5. Deverá possuir a visualização de uma linha do tempo para a reprodução do
vídeo gravado, sendo que esta deverá ser capaz de representar a reprodução simultânea de
vários canais de vídeo;

4.5.5.6. A linha do tempo deverá possuir recurso de zoom + e zoom – para que possa ser
realizado a alteração do intervalo de linha de tempo;

4.5.5.7. A linha do tempo poderá ser arrastada facilmente tanto para a direita quanto para
a esquerda;

4.5.5.8. A cor da linha do tempo deverá ser diferente para os tipos de gravação regular,
gravação por movimento e gravação de evento;

4.5.5.9. O sistema deverá ter um calendário para que seja possível realizar a pesquisa por
data;

4.5.5.10. O calendário deverá possuir uma marcação dos dias gravados no canal;

4.5.5.11. O sistema deverá ser capaz de reduzir a velocidade de reprodução até que seja
possível retroceder quadro a quadro;

4.5.5.12. O sistema deverá possuir capacidade para que se possa inserir uma tag na
gravação para posterior pesquisa por esta;

4.5.5.13. Deverá permitir vários tipos de busca de vídeo tais como por movimento, data
ou evento;

4.5.5.14. O sistema deverá ser capaz de realizar a pesquisa de eventos de movimento em
uma região de interesse no vídeo dentro do campo de visão do dispositivo, sendo que essa
região será especificada durante a pesquisa, depois do vídeo gravado (não predeterminado);

4.5.5.15. Deverá permitir zoom no vídeo gravado;

4.5.5.16. O sistema deverá suportar a visualização segmentada em quadrantes, a partir de
imagens provenientes de câmeras panorâmicas de 360° e/ou 180°; deverá possuir recurso para
buscar o canal por nome para que se possa encontrar facilmente o vídeo deste;

4.5.5.17. O fabricante do software deverá possuir um reprodutor de vídeo nativo, ainda
que externo independentemente da plataforma que possibilite a visualização de arquivos caso o
software do cliente não esteja instalado no PC cliente;

4.5.6. Exportação do vídeo:

4.5.6.1. Para o vídeo exportado, deverá possuir recurso de exportar sequências de vídeo;

4.5.6.2. Deverá suportar ao menos os seguintes formatos de exportação: AVI, ASF, MP4
ou nativo;

4.5.6.3. Deverá ser capaz de incluir codificação segura no dado de origem ao exportar
um arquivo de interesse;

4.5.6.4. Ao realizar a exportação de um ou mais arquivos de vídeo, o sistema deverá ser
capaz de permitir que os arquivos sejam entregues ao menos nos seguintes formatos: MP4,
AVI ou ASF;

4.5.6.5. O sistema deve suportar ao menos 3 níveis de compressão de vídeo: H.264,
H,265 e MPEG4;

4.5.6.6. O sistema deverá ter opção para exportar vídeo em um único arquivo ou dividir
em vários arquivos menores;

4.5.6.7. Deverá ter opção para exportar o vídeo de várias câmeras ao mesmo tempo;

4.5.6.8. O fabricante deverá dispor de um reprodutor de vídeo capaz de executar
simultaneamente vários vídeos nativos exportados;

4.5.6.9. O sistema poderá incorporar o player ao vídeo exportado, ou alternativamente, o
fabricante do software deverá possuir e disponibilizar reprodutor de vídeo externo à
plataforma, que execute os arquivos exportados;

Estudo Preliminar 35553643         SEI 08295.004613/2024-45 / pg. 19



4.5.6.10. Deverá possuir opção para proteger o arquivo com senha;

4.5.6.11. Deverá possuir opção para poder adicionar marca d’água no vídeo;

4.5.6.12. Deverá possuir opção para salvar fotos ao menos nos formatos JPEG, PNG ou
BMP;

4.5.6.13. Poderá salvar fotos simples nas telas de visualização ao vivo e reprodução de
vídeo gravador; deverá possuir opção para exportar áudio e vídeo gravador em um mesmo
arquivo;

4.5.7. Áudio:

4.5.7.1. O sistema deverá ser capaz de gerenciar áudio proveniente das entradas de áudio
dos dispositivos;

4.5.7.2. Deverá suportar a gravação de áudio de câmeras IP que tenham suporte a esse
recurso;

4.5.7.3. Deverá suportar ouvir o áudio ao vivo de cada dispositivo de áudio conectado de
for individual;

4.5.7.4. Deverá possuir opção para áudio bidirecional para realizar a intercomunicação
com o dispositivo;

4.5.7.5. Deverá suportar ao menos a compressão de áudio G.711;

4.5.7.6. Deverá suportar a gravação de áudio e vídeo sincronizados;

4.5.7.7. Para segurança do sistema, a plataforma deverá permitir que os pacotes de áudio
sejam criptografados juntamente com o vídeo;

4.5.7.8. O sistema deverá suportar gatilhos de alarme de áudio e gravação;

4.5.8. Detecção de movimento:

4.5.8.1. O sistema deverá ser capaz de realizar a gravação a partir da detecção de
movimento no canal, sendo essa regra estabelecida no próprio dispositivo;

4.5.9. Controle PTZ:

4.5.9.1. O sistema deverá suportar funcionalidade de PTZ, tais como: movimentação
horizontal e movimentação vertical, controle de zoom, comandar movimentos PTZ mediante
definição de quadrantes, em relação a região da tela, com uso de mouse, ajuste de foco, ajuste
de íris, ajuste de velocidade PTZ, configurar e reproduzir Predefinições, configurar e
reproduzir tours, comandar o acionamento de limpador para câmeras que possuem este recurso;
o sistema deverá permitir controlar dispositivos PTZ usando ao menos os seguintes recursos:
mouse, comandos PTZ na interface de usuário, mesas e teclados integrador e/ou suportados,
realizar zoom em imagem usando apenas o mouse, incluindo zoom digital;

4.5.9.2. O sistema deverá possuir comando visual para controle de PTZ;

4.5.9.3. Deverá ser capaz de definir a prioridade PTZ, essa definição será realizada
através dos direitos de usuário;

4.5.9.4. Deverá possuir capacidade de criar vínculos entre câmeras PTZ e demais
câmeras no sistema, através de alarmes e/ou eventos disparados.

4.5.10. Interface do Usuário:

4.5.10.1. O sistema deverá ser capaz de abrir ao menos 4 abas do menu de monitoramento
para que este possa arrastar a visualização para outros monitores;

4.5.10.2. O sistema deverá permitir que o usuário possa usar visualizações pré-definidas,
assim criar suas próprias visualizações personalizadas;

4.5.10.3. A interface de usuário deverá ter ao menos as seguintes opções: mosaicos
variados, mapas, visualização de eventos, interface gráfica principal que contenha o acesso
centralizado e simplificado as partições do software;
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4.5.10.4. Um único sistema deverá permitir, através de licenciamento, oferecer acesso ao
usuário a visualização de canais de vídeos provenientes de outros sites independentes;

4.5.10.5. Deverá permitir minimizar, maximizar ou ocultar a interface de software que
está sendo exibida;

4.5.10.6. Deverá permitir que o software e abas de visualização possam ser exibidas em
vários monitores físicos conectados em um mesmo computador.

4.6. EVENTOS:

4.6.1. O sistema deverá possuir local especifico para visualização e tratamento de eventos
recebidos, de maneira organizada com parâmetros segmentados;

4.6.2. Deverá possuir um módulo de visualização dos eventos em tempo real;

4.6.3. Deverá ser capaz de armazenar informações de log para visualização e também a
possibilidade de os exportar;

4.6.4. Deverá ser capaz de segmentar os logs, a fim de simplificar o gerenciamento, podendo
realizar a exportação dos registros de maneira individual e independente;

4.6.5. Deverá receber eventos provenientes dos dispositivos e realizar tomadas de ações;

4.6.6. Deverá ter capacidade para realizar ao menos as seguintes ações, quando ocorrer um
evento: abrir o canal de vídeo vinculado ao dispositivo ou outro do sistema, tirar uma foto, vincular a
um comando PTZ, acionar uma saída de alarme, acionar áudio ou luz de um dispositivo, abrir o vídeo
em um vídeo wall, dar um comando API e/ou enviar um e-mail;

4.6.7. Deverá ser possível colocar um texto para orientar os passos de tratamento de evento;

4.6.8. Ser capaz de designar o evento para um usuário especifico e/ou grupo de usuários.

4.6.9. Notificações:

4.6.9.1. O sistema deverá possuir local especifico para visualização e gerenciamento de
notificações;

4.6.9.2. O sistema deverá ter capacidade para enviar uma notificação ao menos por e-
mail;

4.6.9.3. O sistema deverá ser capaz de realizar notificação sonora de alarme;

4.6.9.4. Deverá possuir opção para criar agendamentos para programar eventos/reações
do sistema;

4.6.9.5. Mediante configuração e definição de regras preliminares, o sistema deve
admitir a convocação de dispositivos distintos ao que obteve a captura de um evento, para
auxiliar no tratamento e visualização do ocorrido;

4.6.9.6. O sistema deverá possuir local para administrar o status funcional de seus
componentes, câmeras e outros dispositivos, para em caso de perda de conectividade com o
servidor, por exemplo, o sistema seja capaz de notificar o usuário, mostrando relatórios do
status funcional dos componentes;

4.6.9.7. O sistema deverá possuir recurso de receber/visualizar eventos provenientes das
seguintes funções de analíticos de vídeo perimetrais: cruzamento de linha, intrusão, objeto
abandonado e/ou retirado.

4.7. MAPA:

4.7.1. O sistema deverá ter um módulo para mapa multicamada;

4.7.2. O módulo de mapa deverá ser exibido de qualquer servidor ou cliente de
monitoramento no sistema, de acordo com as permissões do usuário;

4.7.3. O módulo de mapa de ser suportado em diversas partes da interface do software
cliente, facilitando o acesso do operador ao recurso;

4.7.4. O módulo de mapa deverá suportar múltiplas camadas aninhadas;
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4.7.5. O módulo de mapa pode aceitar imagens para serem usadas como mapa;

4.7.6. O módulo de mapa deve admitir que qualquer canal de vídeo do sistema seja atribuído
a um mapa, e a partir de cliques em seu ícone sobre o mapa, de exibir e fornecer controle para todo os
canais vinculados;

4.7.7. O módulo deverá possuir capacidade de exibir e habilitar controle para dispositivos de
vídeo/áudio, entrada/saída de alarme;

4.7.8. Deverá ordenar os mapas cadastrados, concedendo links que simplifiquem o acesso à
navegação do usuário;

4.7.9. Deverá suportar recurso de zoom +/- no mapa;

4.7.10. No módulo, deverá ser possível emitir alertas visuais e/ou sonoros diretamente no
mapa quando ocorrer um evento ou alerta;

4.7.11. O módulo deverá suportar recurso de pesquisar um dispositivo;

4.7.12. O módulo de mapa deve suportar um recurso de “FILTRO” para filtrar certos tipos de
dispositivos de serem exibidos;

4.7.13. O módulo de mapa deve suportar visualização de mapa online e/ou imagem estática.

4.8. MÓDULO DE PESSOAS E VEÍCULOS:

4.8.1. O sistema deverá possuir um banco de dados para que possa ser cadastrado pessoas e
veículos, para fins de monitoramento e/ou controle de acesso; esse banco de dados deverá ser único
para reconhecimento facial em câmeras e/ou controle de acesso;

4.8.2. Deverá permitir a adição de novas faces no banco de dados de forma individual ou em
lote;

4.8.3. Permitir realizar buscas dos registros de detecção de face por meio do carregamento de
uma foto;

4.8.4. Permitir realizar buscas através de características particulares de um indivíduo, tais
como: gênero, idade aproximada, cor da roupa, entre outros;

4.8.5. Deverá possibilitar a criação de diversas bibliotecas de face, das quais podem receber
atributos personalizados, tais como: nome, comentário e/ou cor; ao adicionar uma pessoa no sistema,
este deverá permitir que sejam definidos características especificas dessa pessoa, tais como: nome,
endereço, documento, entre outros;

4.8.6. Deverá ter recurso de exibição das faces detectadas e reconhecidas no sistema;

4.8.7. Para que seja realiza a busca dos registros, o sistema deverá permitir que seja
selecionado um ou mais canais específicos para a busca;

4.8.8. Deverá exibir o percentual de similaridade para o caso dos reconhecimentos faciais;

4.8.9. Na janela de exibição dos resultados das buscas, deverá conter botões que permitam
exibir os vídeos gravados no momento do registro do evento;

4.8.10. Ser capaz de exibir de maneira automática a captura de faces em tempo real, com
apresentação de detalhes;

4.8.11. Para veículos, deverá ser capaz de exibir, de maneira automática, as capturas de placas
de veículos em tempo real, com apresentação de detalhes da captura;

4.8.12. Permitir o mapeamento de rota individual por veículo com base no número da placa e
horário;

4.8.13. O sistema deve possibilitar, para dispositivos que disponham de tal capacidade, que
um mesmo canal de vídeo seja capaz de reconhecer placas veiculares e realizar funções vinculadas a
partir deste reconhecimento, utilizando artifícios físicos ou lógicos;

4.8.14. O sistema deverá ser capaz de evidenciar, na interface de visualização ao vivo, fotos
de placas veiculares à medida que estas forem capturadas;
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4.8.15. O sistema deve admitir que, a partir da foto de uma placa capturada em tempo real, o
usuário tenha condições de, a partir da própria interface de visualização do evento, acessar detalhes
da captura, bem como sua gravação em específico;

4.8.16. O sistema deverá ser capaz de segmentar o acesso a determinada áreas, a partir do
reconhecimento da placa veicular. Somente placas que tenham sido previamente cadastradas terão
acesso concedido;

4.8.17. Possibilitar que a partir de uma imagem de LPR, a base de dados de veículos seja
gerenciada, incluindo: tipo do veículo, departamento e informações pessoais do proprietário ou
responsável pelo veículo;

4.8.18. As definições de LPR deverão ser utilizadas como atributos para julgamento se o
veículo poderá ter acesso a uma determinada área;

4.8.19. Quando uma placa for reconhecida em um canal LPR mediante parâmetros
previamente definidos, o sistema deverá conter a opção de exibir um botão na interface de
monitoramento, que possibilite acionar a abertura de um dispositivo externo (cancela, portão, etc);

4.8.20. O sistema deve ser capaz de exibir em um mapa eletrônico, locais onde placas
veiculares tenham sido capturadas;

4.8.21. O sistema deve possibilitar a definição dos seguintes critérios para realizar a busca de
um veículo: Período, placa, cor e fabricante do veículo.

4.9. BACKUP E ARMAZENAMENTO:

4.9.1. O sistema deverá suportar backup das informações de forma agendada para ao menos
qualquer dia da semana;

4.9.2. Deverá suportar, também a opção de backup por demanda;

4.9.3. O módulo deverá ter a opção para escolher um limite de arquivos de backups gerados
de forma automática;

4.9.4. O sistema deverá saber quando uma partição de armazenamento de arquivos foi
totalmente preenchida e usará um algoritmo FIFO para excluir o vídeo mais antigo;

4.9.5. O módulo deve ter a capacidade de ter suas regras definidas em vários dispositivos
geridos pelo sistema;

4.9.6. O módulo deve ser configurável permitindo que planos de retenção específicos sejam
incluído em uma unidade ou conjuntos específicos de câmeras;

4.9.7. O módulo deve suportar armazenamento local e expansão de armazenamentos de rede
ao menos conectados via iSCSI; o sistema permitirá que os operadores do sistema acessem e
reproduzam diretamente o arquivo de vídeo local de um dispositivo (câmeras e gravadores);

4.9.8. Deverá ser capaz de reproduzir o vídeo gravador no dispositivo;

4.9.9. Deverá possuir recurso de avanço rápido em até 32x;

4.9.10. Deverá permitir a navegação pelo arquivo de vídeo na borda utilizando a linha do
tempo;

4.9.11. Permitir ao menos exportar um quadro do vídeo;

4.9.12. O módulo deve permitir a restauração do arquivo de vídeo de um servidor a partir do
arquivo de vídeo local de um dispositivo (câmeras e gravadores, se homologados) (do cartão SD),
caso o dispositivo perca conexão da rede. Assim que a conexão de rede for restaurada, o vídeo do
armazenamento local do dispositivo deverá copiar e sincronizar automaticamente com o
armazenamento local do sistema.

4.10. BANCO DE OCORRÊNCIA:

4.10.1. O sistema deverá ter um módulo para que informações de eventos possam ser
consolidadas em um local, para posterior exportação e análise; o módulo deverá fornecer ao usuário o
número identificador do incidente registrado (ID do ticket);
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4.10.2. O módulo deve incluir as seguintes Informações, no ticket, sobre um incidente:
identificador(nome) do caso, hora e tipo. O operador pode adicionar comentários e/ou arquivos ao
caso;

4.10.3. O módulo permitirá que no ticket incidente sejam adicionados pacote de metadados
(fotos, gravações, registros, etc), incluindo informações sobre o ID da câmera do sistema da qual
partiram os dados adicionados ao caso;

4.10.4. O módulo permitirá que informações constituintes de um incidente sejam editadas para
atender aos requisitos específicos da aplicação.

4.11. GESTÃO DE USUÁRIOS:

4.11.1. O sistema deverá possuir gerenciamento de permissões de usuário integrado e
funcional;

4.11.2. O sistema deverá permitir a criação de ao menos 2500 usuários e designar esse para
grupos de usuários com permissões correspondentes;

4.11.3. O sistema deverá suportar vários níveis de permissão de usuário em cada objeto
(servidor, pessoa, dispositivo, entre outros), dentro da estrutura de segurança completa;

4.11.4. O sistema deverá suportar o acesso e/ou navegação de usuário e dispositivo com base
em credenciais de login;

4.11.5. O sistema deve permitir a reprodução do arranjo de dispositivo previamente definidas
com base no login do usuário;

4.11.6. O sistema deve dispor de mecanismo que, ao ser acionado, não permita qualquer
interação do usuário sem que a senha seja corretamente inserida;

4.11.7. O sistema deve dispor de recurso para recuperação de senhas de acesso, sem
intervenção dos administradores do sistema;

4.11.8. Com objetivo de estabelecer diretrizes de política de segurança da informação, o
sistema deverá permitir que seja exigida a substituição periódica da senha do usuário;

4.11.9. O sistema deve suportar sem intercorrências o Windows Active Directory, e
consequentemente, o LDAP;

4.11.10. Para fins de segurança, o sistema deverá possuir opção para alteração se senha após o
primeiro login.

4.12. FUNCIONALIDADES DA APLICAÇÃO CLIENTE:

4.12.1. A partir de uma mesma aplicação de software, usuários comuns e administradores
devem ter acesso as funções operacionais e de gestão do sistema, de acordo com a permissão e
hierarquia de cada um;

4.12.2. Deverá possuir acesso a interface gráfica de usuário e outros componentes de
interface;

4.12.3. Deverá ser possível visualizar a árvore de configuração do sistema;

4.12.4. Deverá possuir permissões para alterações na configuração do sistema;

4.12.5. O sistema deverá dispor de um local (página web, por exemplo) para que seja possível
realizar o download da aplicação cliente;

4.12.6. A interface de visualização do sistema deve suportar Mapas e visualização em
miniatura com acesso direto ao vídeo;

4.12.7. O módulo de visualização deve possuir capacidade para aplica MJPEG para stream de
vídeo;

4.12.8. A interface web deve suportar conexão segura HTTPS com o servidor;

4.12.9. O sistema deverá fornecer eventos relacionados a câmeras;

4.12.10. O sistema deverá possuir aplicativos móveis para serem instalados em dispositivo
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Android e /ou iOS;

4.12.11. O aplicativo móvel deve fornecer acesso a versão da interface gráfica do usuário;

4.12.12. O aplicativo móvel deve fornecer acesso a eventos relacionados a câmeras;

4.12.13. O sistema deve possuir a capacidade de visualizar diversas câmeras incorporadas ao
domínio do sistema simultaneamente, a partir de um mesmo dispositivo e sessão de login única;

4.12.14. O sistema deve fornecer a capacidade de desativar, ativar ou modificar remotamente as
configurações das câmeras sem que um operador esteja fisicamente presente em um Site ou cliente;

4.12.15. O sistema deve suportar armazenamento externo em tempo real;

4.12.16. O sistema deve suportar backup de arquivo em intervalos programados;

4.12.17. O sistema deve suportar vários clientes remotos e administradores conforme
necessário;

4.12.18. O sistema deve suportar o controle remoto do alarme do servidor;

4.12.19. O sistema deve possuir verdadeira solução de Monitoramento Central, onde câmeras
de múltiplos locais independentes poderão ser visualizadas em conjunto a partir de uma estação de
monitoramento central;

4.12.20. O software do Centro de Monitoramento deve suportar a capacidade de reproduzir
vídeos gravados localizados nos sites remotos;

4.12.21. O sistema deverá suportar a gravação de câmeras localmente;

4.12.22. O sistema do centro de monitoramento poderá receber eventos de alarme dos locais
remotos;

4.12.23. O software do Centro de Monitoramento deve suportar uma funcionalidade de
administrador, em que as alterações de configuração nos sites local possam ser feitas a partir de uma
única estação de trabalho no Centro de Monitoramento;

4.12.24. O software do Centro de Monitoramento deve oferecer suporte à visualização de
eventos de análise de vídeo nos sites remotos. ainda que para tal, o acesso específico e credencial de
usuário do domínio remoto tenha de ser implícito no sistema;

4.12.25. O software do Centro de Monitoramento deve suportar atualizações automáticas ou
manuais de ao menos câmeras IP;

4.13. GESTÃO DE ESTACIONAMENTO:

4.13.1. O sistema deverá possuir módulo para gestão de estacionamento, fazendo a liberação
de veículos cadastrados ou não em um local; a identificação de veículos deverá ser realizada por
dispositivo LPR;

4.13.2. Deverá permitir a contagem de veículos;

4.13.3. Deverá possuir recurso para analisar vagas ocupadas e desocupadas;

4.13.4. Deverá possuir interface para visualizar as imagens das câmeras em tempo real;

4.13.5. O módulo de estacionamento deverá possibilitar a inserção de mapa para
monitoramento das vagas de estacionamento;

4.13.6. O sistema deverá admitir o recebimento de eventos e alertas do estacionamento;

4.13.7. Na interface do módulo, deverá possuir botão para acionamento de barreira
remotamente;

4.13.8. Deverá ser possível realizar a busca de veículos estacionados e a busca de veículos
que já saíram;

4.13.9. O sistema deverá fornecer o registro completo, contendo a hora de entrada no
estacionamento e a hora de saída;

4.13.10. Para melhor performance do sistema, todos os equipamentos deverão ser do mesmo
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fabricante do software;

4.13.11. O sistema deverá permitir que sejam criadas listas de veículos para que possa ser
gerado alertas no sistema, caso tenha sido configurado.

4.14. SEGURANÇA:

4.14.1. O sistema deverá possuir suporte para que seja possível carregar certificados digitais
com chave privada a fim de estabelecer conexão segura de comunicação;

4.14.2. O sistema deverá garantir que, em todos os passos da comunicação e transmissão de
dados, será implícito recurso de criptografia, sendo assim, utilizando um meio criptografia fim a fim;
o sistema deverá estabelecer sessões por HTTPS (utilizando SSL ou TLS) para proteger os dados dos
usuários;

4.14.3. Deverá permitir que todo o tráfego exportado seja criptografado, visando garantir a
integridade da informação quando esta não estiver mais no sistema;

4.14.4. O sistema deverá permitir a inserção de marcas d’água sobre o vídeo de câmeras, com
o objetivo de garantir a originalidade do arquivo;

4.14.5. O sistema deve permitir que seja inserido senha em um arquivo exportado a partir do
domínio, sendo assim, ao reproduzir o arquivo no player, o usuário terá que utilizar senha correta
para ter acesso ao conteúdo do arquivo.

4.15. DASHBOARDS:

4.15.1. O sistema deverá possuir interface de visualização que permita ao usuário realizar a
gestão de alarmes do sistema, sendo que este deverá mostrar de forma gráfica as estatísticas de
alarmes e eventos obtidos, bem como elencar os dispositivos que os originaram; deverá ser
implementado dashboard administrativo, que exiba em tempo real, status referente ao nível de
"saúde" dos componentes do sistema, especialmente sobre os servidores, discos e dispositivos de
vídeo ( câmeras, dentre outros);

4.15.2. O dashboard administrativo deverá ser capaz de demonstrar a quantidade de canais de
vídeo online e eventuais canais offline, demostrando esta estatística em caracteres numéricos e por
figuras;

4.15.3. A partir dos dashboards do sistema deverá ser possível elencar os eventos e
ocorrências com maior nível de incidência, propiciando desta forma que os administradores façam o
planejamento para resolução e reincidência.

4.16. Sustentabilidade:

4.16.1. A fim de garantir aquisições de menor impacto ambiental, em consonância com o Guia
Nacional de Logística Sustentável, quando couber, será exigido a oferta dos equipamentos que
possuam a Etiqueta Nacional de Conservação de Energia – ENCE, na classe A, nos termos da
Portaria INMETRO Nº 577/2015 que aprova os Requisitos de Avaliação da Conformidade – RAC do
produto e trata da etiquetagem compulsória.

4.16.2. Que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do
INMETRO como produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus
similares;

4.16.3. Seguir critérios de sustentabilidade, quais sejam: menor impacto ambiental, maior
eficiência na utilização de recursos naturais como água e energia; maior vida útil, menor custo de
manutenção do bem, origem ambientalmente regular dos recursos naturais utilizados na sua
fabricação e elaboração dos materiais e equipamentos, desde que não comprometa a competitividade.

 

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO
5.1. Cenário 1 - Aquisição de licença perpétua do software de gerenciamento do CFTV e
Controle de Acesso já existente - DEFENSE IA;

5.1.1. Através da simples aquisição/renovação da licença de software já implantado, todo o
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sistema será mantido, podendo destacar:

5.1.1.1. Perfeita compatibilidade do software e do hardware tendo em vista que os
equipamentos são do mesmo fabricante;

5.1.1.2. Manutenção das inteligências de software pela compatibilidade do ambiente;

5.1.1.3. Não necessidade de eventuais trocas de equipamentos;

5.1.1.4. Não necessidade de investimentos imediatos e infraestrutura;

5.1.1.5. Não necessidade de contratação de empresa para instalação de novos
equipamentos;

5.1.1.6. Não necessidade de eventual aquisição de servidor de armazenamento pois trata-
se da mera aquisição/renovação da licença;

5.1.1.7. Não necessidade de implantação e treinamentos específicos;

5.2. Cenário 2 - Aquisição de licença perpétua de software de gerenciamento do CFTV e
Controle de Acesso universal;

5.2.1. Através da aquisição de licença de software universal, eventualmente, haverá
necessidades de contratações adicionais, tais como:

5.2.1.1. Eventuais trocas de equipamentos;

5.2.1.2. Eventuais investimentos imediatos e infraestrutura para adequação dos novos
equipamentos;

5.2.1.3. Eventual contratação de empresa para instalação de novos equipamentos;

5.2.1.4. Eventual aquisição de servidor de armazenamento;

5.2.1.5. Necessidade de implantação e treinamentos específicos;

5.2.1.6. Importante destacar que a simples instalação de software de gerenciamento
universal sem a adequação de todo o ambiente poderá ocasionar em graves falhas de segurança
orgânica das instalações pois, através dos protocolos universais somente são transmitidas
imagens sem a possibilidade de utilização de inteligências de vídeo e metadados;

5.3. Cenário 3 - Utilização de licença gratuita de softwares de gerenciamento não integrados;

5.3.1. Os softwares de VMS possibilitam a construção em uma base envolvendo milhares de
câmeras e diversos recursos de análise de vídeo, tais como LPR, Reconhecimento Facial, entre
outros, além de contar com uma abordagem "all-in-one" (tudo em um),

5.3.2. Os sistemas são também escalonados conforme a necessidade de cada projeto,
apresentados em versões que permitem uma transição suave. Com este sistema de padrão global, o
servidor de vídeo passa ser o mais poderoso e com maior estrutura de segurança já implantados.

5.3.3. As linhas de softwares analíticos, com imagens altamente inteligentes, podem
alimentar os projetos de escala mais complexos, únicos e de grande porte. Independentemente das
suas necessidades, a abordagem de plataforma aberta permite trabalhar com uma maior variedade de
sistemas, relacionados ao controle e roubo de acesso, prevenção contra incêndio, entre outros tipos de
ocorrências.

5.3.4. Um dos principais diferenciais são os algoritmos para os analíticos, ou seja, os dados
usados para análises de ocorrências e imagens, quer seja ele para reconhecimento facial ou outras
soluções relacionadas. O VMS se destaca pela grande precisão e capacidade de capturar números e
letras logo na primeira leitura.

5.3.5. Ainda, podemos destacar o suporte técnico disponibilizado para utilizadores de
software VMS.

5.3.6. Os softwares gratuitos possuem, ainda, limitações para utilização, em especial no
tocante à quantidade de câmeras que podem ser armazenadas, dessa forma é inevitável a necessidade
de utilização de novos servidores de gravação;
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5.3.7. Outro fator é a necessidade de utilização de outro software para gestão do controle de
acesso;

5.4. Por todo o exposto, concluímos que a solução que mais se mostra viável para a
administração é a apresentada no Cenário 1;

 

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
6.1. O sistema a implementar se assenta numa arquitetura cliente-servidor, permitindo que todas
as configurações e registros de eventos e alarmes sejam guardados em bancos de dados relacionais SQL
nos servidores. Desta forma, para além de centralizar o processamento, fica também assegurada a
segurança do próprio sistema. A aplicação cliente servirá apenas de interface para o utilizador final.

6.2. Os vários serviços poderão serão instalados numa única máquina, porém é possível sua
instalação em diferentes servidores de forma a distribuir o processamento e assegurar a continuidade do
sistema em funcionamento.

6.3. O sistema CFTV suporta câmeras IP de diversos fabricantes através do protocolo ONVIF,
sendo indicado como referência: Intelbras e Hikvision.

6.4. O software de gestão de vídeo suporta tráfego multicast.

6.5. O sistema possui a capacidade de autodetecção das capacidades de ligação à rede para,
autonomamente, escolher a melhor forma de ligação. Caso as fontes de vídeo o permitam, o sistema
consegue gerir os diferentes streams de vídeo disponíveis, de acordo com as necessidades do utilizador.
Assim será possível que um utilizador interno receba vídeo em tempo real com grande resolução e um
outro utilizador conectado receba vídeo de menor qualidade, devido às limitações de largura de banda.

6.6. No que diz respeito à gestão de streams, o software consegue ainda alternar entre os
diversos streams de uma mesma fonte de vídeo, sempre que o utilizador altere o número de fontes
simultâneas visualizadas na sua aplicação cliente. Desta forma será garantida uma eficiente gestão de
largura de banda.

6.7. As câmeras poderão ser agrupadas e organizadas em pastas representativas da sua
localização física, para facilitar o acesso às suas imagens.

6.8. Adicionalmente poderão ser carregadas as plantas do edifício, com o posicionamento das
diversas câmeras, servindo como hiperligação para a abertura da imagem das mesmas.

6.9. É possível definir alarmes diversos como detecção de sabotagem ou de movimento,
independentemente das funcionalidades das próprias câmeras. O software de gestão tem a capacidade de
detectar movimento numa determinada área (definida pelo operador) das imagens.

6.10. Sempre que um alarme for acionado, a câmera correspondente poderá ser assinalada em
modo gráfico nos monitores dos operadores. Paralelamente poderão ser emitidos sons, enviados e-mails,
abertas janelas com imagem da câmera, fechados contatos por relé.

6.11. Os alarmes disparados, tal como outros eventos de sistema, serão registrados na base de
dados correspondente, e serão associados ao vídeo, permitindo posteriormente pesquisar por alarme e
visualizar as imagens correspondentes ao momento do alarme. Sempre que ocorrer um alarme, este deve
ser aceito pelo vigilante ou enviado para um superior para que seja aceito. 

6.12. Também ao nível do suporte de gravação a plataforma suporta uma grande diversidade de
armazenamentos, independentemente do seu fabricante. O vídeo poderá ser visualizado e gravado nos
formatos de compressão MJPEG, H.264, H.265 ou H.265+, dependendo das câmeras e codificadores
instalados. No entanto, o sistema suporta todos eles.

6.13. As gravações poderão ser agendadas recorrendo a diversos critérios no que diz respeito a
horários e qualidade de imagem. Assim, deverá ser possível que uma câmera grave com a mesma
qualidade 24 (vinte e quatro) horas por dia, grave apenas durante um determinado horário, grave com uma
qualidade durante um intervalo e com outra qualidade em outro intervalo, grave apenas quando ocorre um
alarme ou uma detecção de movimento, ou qualquer conjugação destes fatores, permitindo otimizar o
espaço em disco necessário para o armazenamento das imagens.
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6.14. Será possível definir um limite máximo de dias de retenção das imagens gravadas, no
projeto apresentado prevê-se nesta fase 60 dias. Ao fim desse período, todas as imagens mais antigas serão
eliminadas ou marcadas como não necessárias, com a exceção das imagens que tenham sido protegidas
pelos utilizadores. Neste caso as imagens ficarão eternamente no sistema até que sejam desprotegidas.

6.15. Ainda, estão sendo previstos servidor de replicação (contingência) e cartões de memória
para as câmeras, de forma que em caso de pane no sistema principal as mesmas possam continuar a
gravação de forma autônoma por até 6 (seis) dias;
Será possível gerar uma chave de encriptação no vídeo gravado para posterior verificação da autenticidade
das imagens gravadas (em caso de uso como prova).

6.16. As sequências de vídeo gravadas poderão ser exportadas em diferentes formatos de vídeo,
podendo inclusive conter informação relativa aos alarmes ocorridos nesse período. A exportação poderá
ser feita em formatos de vídeo padrão como AVI que poderá ser visualizado em qualquer computador com
software adequado.

6.17. O software de visualização de imagens gravadas permite a pesquisa das mesmas através de
vários critérios como data, hora, alarmes, bookmarks e outros eventos do sistema, ou mesmo pesquisando
por movimento numa determinada área do campo de visão da câmera em questão (área definida pelo
operador no momento da busca).

6.18. No que diz respeito ao vídeo, poderão ser definidos layouts de visualização contendo desde
uma imagem (1x1) até 64 imagens (8x8). Estes layouts e as câmeras neles visualizadas num determinado
momento poderão ser gravadas e carregadas mais tarde.

6.19. O software suporta teclados com joystick para controle de câmeras.

6.20. O software apresenta uma representação gráfica das janelas de vídeo dos monitores com
screenshots das imagens apresentadas em cada momento. O utilizador poderá arrastar (drag&drop)
câmeras da árvore de dispositivos para qualquer quadrante do monitor. Poderá ainda criar, gravar e chamar
layouts de fontes de vídeo, através do posicionamento e dimensionamento livre das diversas janelas de
vídeo pela área útil do monitor.

6.21. O software ou a própria câmera disponibilizam ainda plugins para interligação do sistema
de análise de vídeo inteligente. Assim, o sistema será dotado das funções que se referem:

6.22. Proteção de periferia, detectando sempre que alguém transpõe uma linha imaginária
definida no software;

6.23. Contagem de pessoas que passem numa determinada área para contabilizar o número de
passagens em cada um dos sentidos;

6.24. Detecção e seguimento de pessoas, ou outros objetos;

6.25. Detecção de intrusão numa área protegida definida anteriormente;

6.26. Detecção de objetos abandonados numa cena, através da aprendizagem inteligente da
mesma;

6.27. Proteção de objetos disparando um alarme em caso de remoção do mesmo do local inicial;

6.28. Pesquisa de imagens de forma inteligente, filtradas não só por data e hora mas também por
detecção de movimento em determinadas áreas, tamanho de objetos, cor, velocidade e direção do
movimento;

6.29. Detecção inteligente de movimento, analisando o vídeo em tempo real, que elimine
eventuais falsos alarmes que normalmente ocorrem nos sistemas de detecção inseridos nas próprias
câmeras;

6.30. Detecção de sabotagem da câmera;

6.31. Reconhecimento Facial.
 

7. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS
7.1. Licença Perpétua do Software Intelbras DEFENSE IA, versão 3.0 ou mais atual,
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contemplando:

7.1.1. 1 (uma) licença base de vídeo com 16 (dezesseis) canais de vídeo;

7.1.2. 1 (uma) licença base de controle de acesso com 16 (dezesseis) controladoras;

7.1.3. 48 (quarenta e oito) licenças extra CFTV, conexão de vídeo com suporte a câmeras de
reconhecimento facial e leitura de placas.

 

8. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
8.1. R$ 53.390,36 (cinquenta e três mil trezentos e noventa reais e trinta e seis centavos), sendo:

8.1.1. R$ 8.785,34 para 1 (uma) licença base de vídeo com 16 (dezesseis) canais de vídeo;

8.1.2. R$ 5.591,58 para 1 (uma) licença base de controle de acesso com 16 (dezesseis)
controladoras;

8.1.3. R$ 39.013,44 para 48 (quarenta e oito) licenças extra CFTV, conexão de vídeo com
suporte a câmeras de reconhecimento facial e leitura de placas.

8.2. Fundamento legal: Instrução Normativa SEGES/ME nº 65, de 7 de julho de 2021 que dispõe
sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens e
contratação de serviços em geral, no âmbito da administração pública federal direta, autárquica e
fundacional.

8.3. Parâmetro: a pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado em processo
licitatório para a aquisição de bens e contratação de serviços em geral será realizada mediante a utilização
dos parâmetros elencados no art. 5º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 65, de 7 de julho de 2021,
empregados de forma combinada ou não:

8.3.1. Pesquisa direta com fornecedores (art. 5º, IV da Instrução Normativa nº 65/2021 -
SEGES/ME):  realizada mediante solicitação formal de cotação.

8.4. Demonstração da vantajosidade: demonstra-se ser mais vantajoso definir o valor de
referência dos objetos pela média dos preços cotados, uma vez que tal valor se encontra dentro da faixa de
preços praticados pelo mercado. De acordo com o TCU, o preço de mercado é mais bem representado pela
média ou mediana uma vez que constituem medidas de tendência central e, dessa forma, representam de
uma forma mais robusta os preços praticados no mercado (Acordão 3068/2010 - Plenário).

 

9. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO
9.1. Trata-se de único item de contratação;

9.2. Conforme o inciso IX do art. 18 da Lei nº 14.133/2021, as obras, serviços e compras
efetuadas pela Administração serão divididas em tantas parcelas quantas se comprovarem técnica e
economicamente viáveis, procedendo-se à licitação com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos
disponíveis no mercado e à ampliação da competitividade sem perda da economia de escala.

9.3. No presente caso verificou-se mais vantajosa para a Administração a contratação do objeto
por dispensa de licitação por ser mais viável tecnicamente e economicamente e não gerando prejuízo ao
selecionar o menor preço.

 

10. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES
10.1. No escopo da contratação como um todo, não se faz necessário proceder a outras
contratações com empresas diversas para se atingir o fim almejado.

 

11. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO
11.1. A pretendida contratação vai ao encontro das diretrizes traçadas no Plano Estratégico da
Polícia Federal 2024-2027, contribuindo para que se atinjam os objetivos institucionais e as ações
estratégicas, transformando a Polícia Federal numa instituição orientada pela estratégia e governança (SEI
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nº 35550348).

11.2. O objeto da contratação foi inserido no Plano de Contratações Anual 2024, conforme
Documento de Formalização da Demanda nº 55/2024 (SEI nº 35637332), que gerou a Contratação nº
200376-8/2024.

 

12. BENEFÍCIOS A SEREM ALCANÇADOS COM A CONTRATAÇÃO
12.1. Manter a Superintendência Regional de Polícia Federal em Goiás provida de
monitoramento por meio de Circuito Fechado de Televisão (CFTV).

 

13. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS
13.1. Composição de equipe para fiscalização e gestão contratual, após a finalização da licitação.

 

14. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS
14.1. Considerando que trata-se de licença de software, caso o mesmo venha acompanhado de
meio físico suporte, o mesmo deverá atentar ao exposto abaixo:

14.1.1. Os materiais e embalagens empregados deverão ser constituídos, no todo ou em parte,
por material reciclado, atóxico, biodegradável, conforme ABNT NBR – 15448-1 e 15448-2;

14.1.2. Os produtos fornecidos deverão ser preferencialmente, acondicionados em embalagem
individual adequada, com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a
garantir a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento;

14.1.3. Os produtos fornecidos não deverão conter substâncias perigosas em concentração
acima da recomendada na diretiva RoHS (Restriction of Certain Hazardous Substances), tais como
mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-polibromados
(PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDEs).
 

15. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE
15.1. Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação com base neste Estudo Técnico
Preliminar.

15.2. Justificativa da viabilidade:

15.2.1. O presente planejamento foi elaborado em harmonia com a Instrução Normativa nº
58/2022-ME, bem como em conformidade com os requisitos técnicos necessários ao cumprimento
das necessidades e objeto da aquisição.

15.2.2. O presente planejamento atende adequadamente às demandas de negócio formuladas,
sendo os benefícios pretendidos adequados e estando os custos previstos compatíveis, caracterizando
a economicidade. Os riscos envolvidos considerados são administráveis, e a área requisitante
priorizará o fornecimento de todos os elementos aqui relacionados necessários à consecução dos
benefícios pretendidos.

15.2.3. Por todo o exposto, a contratação de Licença Perpétua do Software de Gerenciamento
(VMS), Intelbras DEFENSE IA é viável além de imprescindível para a garantia da atuação dinâmica
e eficaz da Superintendência Regional de Polícia Federal em Goiás no âmbito da segurança orgânica
das instalações, prestando o adequado serviço a população, primando pelos preceitos de economia de
recursos público.

 

16. RESPONSÁVEIS
16.1. Equipe de Planejamento da Contratação nº 35575734.

16.1.1. Integrante Requisitante:

16.1.1.1. João Franco de Urzêda Júnior, Agente de Polícia Federal, Matrícula PF nº
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15.824, franco.jfuj@pf.gov.br.

16.1.2. Integrante Técnico:

16.1.2.1. Antonio Carlos Garcia Mendes, Agente de Polícia Federal, Matrícula PF nº
17.396, garcia.acgm@pf.gov.br.

16.1.3. Integrante Administrativo:

16.1.3.1. Luís Henrique Maia Oliveira, Agente Administrativo, Matrícula PF nº 5.793,
henrique.lhmo@pf.gov.br.

 
___________________________________________________
Instrução Normativa nº 40, de 22 de maio de 2020
Órgão: Ministério da Economia/Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital/Secretaria de Gestão
Dispõe sobre a elaboração dos Estudos Técnicos Preliminares - ETP - para a aquisição de bens e a contratação de serviços e
obras, no âmbito da Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional, e sobre o Sistema ETP digital.
 

Documento assinado eletronicamente por JOAO FRANCO DE URZEDA JUNIOR , Chefe de Setor,
em 14/06/2024, às 10:02, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Documento assinado eletronicamente por ANTONIO CARLOS GARCIA MENDES , Agente de
Polícia Federal, em 14/06/2024, às 10:50, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Documento assinado eletronicamente por LUIS HENRIQUE MAIA OLIVEIRA , Agente
Administrativo(a), em 17/06/2024, às 14:31, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei4.pf.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=35553643&crc=EAA34A15.
Código verificador: 35553643 e Código CRC: EAA34A15.

Referência: Processo nº 08295.004613/2024-45 SEI nº 35553643
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